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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

CONSTITUIÇÃO E DEMOCRACIA II

Apresentação

Centrado na pesquisa das relações que contemporaneamente se estabelecem entre a 

Constituição e o modelo democrático, este Grupo de Trabalho destacou-se pela apresentação 

de artigos marcados por uma notável atualidade.

A leitura transversal do cenário político ocidental abriu-se pelo trabalho intitulado LIMITES 

E POSSIBILIDADES DE AUTONOMIA DOS AGENTES SOCIAIS: ESTUDO SOB O 

PRISMA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO, pondo em evidência que apenas a 

proteção do espaço de atuação de cada gente público poderá conduzi à concretização da 

satisfação, pela melhor forma, do interesse público primário.

O artigo que abordou SISTEMA ELEITORAL PROPORCIONAL: TRÊS PROPOSTAS DE 

SOFISTICAÇÃO TESTADAS EM MBITO MUNICIPAL, empregando o método dedutivo, 

partiu da regra geral para destacar o déficit que congenitamente marca este sistema eleitoral, 

apontando sua dificuldade na real definição da vontade manifestada pelos eleitores nas urnas. 

Da regra vem à realidade, comprovando empiricamente os efeitos reais deste sistema de 

identificação dos eleitos para o cumprimento de mandatos eletivos.

No artigo O ESTADO LIBERAL E AS MUDANÇAS EM RAZÃO DO CORONAVÍRUS: 

COMO FICA A FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA?, a contemporaneidade foi colocada na 

lente do microscópio, resultando a análise absolutamente minuciosa do modo pelo qual a 

empresa pode cumprir sua função social na manutenção de empregos, geração de rendas, 

sustentação financeira de pessoas e famílias e, ainda, manutenção do Estado através do 

pagamento de tributos, neste período de anormalização das relações sociais em todos os seus 

sentidos, causada pela pandemia COVID-19.

No trabalho sobre O DIÁLOGO COMO ALTERNATIVA ÀS TEORIAS DA ÚLTIMA 

PALAVRA EM CONFLITOS DE DIREITOS FUNDAMENTAIS, destacou-se a 

importância da abertura e da preservação do espaço democrático de debate, isonomicamente 

garantido a todo indivíduo, independemente de sua condição social, de suas escolhas 

políticas, orientações religiosas, cor de pele ou opções sexuais. A democracia é o regime de 

convivência das diferenças. A convivência somente se mantém com o cultivo permanente do 

respeito mútuo.



Na mesma linha, em destaque ímpar da coerência do conteúdo dos artigos apresentados, o 

texto intitulado O DIREITO FUNDAMENTAL À PARTICIPAÇÃO POLÍTICA POR MEIO 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA POPULAR E A POSSIBILIDADE DE APOIOAMENTO 

DE PROPOSTAS ATRAVÉS DO SISTEMAS BIOMÉTRICO DA JUSTIÇA ELEITORAL 

BRASILEIRA, sugere, como forma de ampliação à participação no debate democrático, o 

emprego do já reconhecidamente seguro meio biométrico de votação eleitoral, para a 

manifestação popular assemblear sobre iniciativas legislativas.

As. REFLEXÕES SOBRE AS DIFICULDADES, NO COMBATE À COVID-19, NO 

CONTEXTO DO FEDERALISMO BRASILEIRO, trazem à tona os efeitos nefastos 

decorrentes da politização da gestão da saúde no momento crucial em que as crises exigem a 

atuação do poder público, em todos os níveis da federação, de forma harmônica e unívoca, 

com galvanização de força suficiente para o enfrentamento da situação pandêmica.

A análise dos PARTIDOS POLÍTICOS NO STF EM TEMPOS DE PANDEMIA: 

JUDICIALIZAÇÃO DA POLÍTICA E DIÁLOGOS INSTITUCIONAIS, põe em discussão a 

importância do fortalecimento dos partidos políticos brasileiros, demonstrando que a 

fidelidade ao programa e às diretrizes partidárias constituem o melhor caminho para a 

autenticidade na participação política de cada setor da sociedade civil.

O artigo que aborda a VULNERABILIDADE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA E 

PANDEMIA DA COVID - 19: ISOLAMENTO SOCIAL OU (IN) VISIBILIDADE 

HUMANA coloca em destaque o deficit de inclusão social de que ainda padece a sociedade 

brasileira, comprometendo a buscada participação democrática plena. Os bolsões sociais 

formados por pessoas invisíveis, enquanto existirem e, enquanto existirem de forma tão 

densa, de fato impedem a consolidação da democracia brasileira. A carência social é, sem 

dúvida, um deficit político.

O texto que trata de TRUMP, BOLSONARO E AS AMEAÇAS ÀS DEMOCRACIAS: 

PENSANDO AS MIGRAÇÕES A PARTIR DOS DIREITOS HUMANOS aborda a 

tendência polarizadora das relações políticas contemporâneas, ubicando nesta radicalização 

um substancial entrave ao desenvolvimento de políticas migratórias mais receptivas.

Ao propor UMA REFLEXÃO EPISTEMOLÓGICA DA FORÇA NORMATIVA DA 

CONSTITUIÇÃO DE KONRAD HESSE COMO INSTRUMENTO DE COMBATE AO 

NOVO FASCISMO BRASILEIRO, o artigo acentua o que considera a radicalização da 

política brasileira, resgatando a teoria alemã de Hesse e vendo em sua aplicação um 

instrumento efetivo para atenuá-la.



Ao abordar o MANDADO DE INJUNÇÃO E AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO: DOIS CAMINHOS DE PROTEÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO, o artigo resgata duas ações constitucionais cujo emprego foi soterrado 

pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, mas cuja importância, nem por isso, foi 

afastada e, mais além, deve ser resgatada para afirmação da efetividade constitucional.

O artigo que trata do.ESTADO COMO CATEGORIA OPERACIONAL EM “O 18 DE 

BRUMÁRIO DE LUÍS BONAPARTE” E PARA IMMANUEL WALLERSTEIN, resgata 

um momento marcante da história moderna e projeta com acuidade ímpar a relação das lições 

dele decorrentes no cotejo com as conclusões da obra de Wallerstein.

Nas CONSIDERAÇÕES ACERCA DO FEDERALISMO BRASILEIRO E A 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ENTES FEDERADOS PARA 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA retorna a ênfase sobre a importância da atuação 

política colaborativa, e não divergente, no combate eficaz aos efeitos deletérios gerados pela 

pandemia COVID-19 na saúde, na economia e na política.

Abordando FAKE NEWS NAS ELEIÇÕES E A TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE 

o artigo demonstra que o direito à informação, aparelhado pela informação verdadeira no 

afastamento da informação disfuncional, é o mais forte sustentáculo do modelo democrático, 

afastando o risco da perda da preciosa chance na escolha dos melhores mandatários políticos.

Ao tratar de CANDIDATURAS AVULSAS: UMA ANÁLISE DA POSSIBILIDADE 

JURÍDICA POR MEIO DO ENTENDIMENTO DA CORTE INTERAMERICANA DE 

DIREITOS HUMANOS E O DIREITO BRASILEIRO, o artigo demonstra o risco de 

obsolescência dos partidos políticos se reduzidos a meros instrumento de impulsionamento 

de seus filiados ao exercício de mandatos eleitorais, propondo a partir de precedentes de 

Corte Interamericana de Direitos Humanos, o resgate da autenticidade da representação 

política através da viabilização da candidaturas avulsas, desvinculadas de partidos.

Como se vê, a plêiade de artigos e reflexões reunidos neste Grupo de Trabalho o fez 

extremamente rico, aportando preciosas contribuições a todos os que dele participaram e 

também aos que tiverem o com encontro com esta compilação.

O CONPEDI, mais uma vez, e sem exceção, cumpre sua preciosíssima função acadêmica, 

não sendo fruto do acaso a posição que lhe é de fato devida como o maior Congresso Jurídico 

da América Latina.



Prof. Dr. Fernando Gustavo Knoerr

Prof. Dr. Liton Lanes Pilau Sobrinho

Prof. Dr. Lucas Catib De laurentiis

Nota técnica: Os artigos do Grupo de Trabalho Constituição e Democracia II apresentados no 

II Encontro Virtual do CONPEDI e que não constam nestes Anais, foram selecionados para 

publicação na Plataforma Index Law Journals (https://www.indexlaw.org/), conforme 

previsto no item 7.1 do edital do Evento, e podem ser encontrados na Revista Brasileira de 

Filosofia do Direito. Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.
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LIMITES E POSSIBILIDADES DE AUTONOMIA DOS AGENTES SOCIAIS: 
ESTUDO SOB O PRISMA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

LIMITS AND POSSIBILITIES OF AUTONOMY OF SOCIAL AGENTS: STUDY 
UNDER THE PRISM OF THE DEMOCRATIC STATE OF LAW

Tatiane Campelo Da Silva Palhares 1

Resumo

O presente trabalho objetiva discutir sobre a autonomia e a participação dos agentes sociais 

para a representação na democracia. O conceito de autonomia indica a importância dessa 

temática no contexto dos estudos sobre a democracia, pois consiste na análise do discurso de 

não repetição de experiências descontextualizadas. Quanto a problemática: será que construir 

a autonomia implica “mudanças culturais” profundas nas pessoas? A participação perpetua-

se de forma harmoniosa no âmbito educacional, pois não tende a ser mais uma utopia 

educacional e sim uma estratégia possível e negociável. O método de trabalho foi o 

hipotético-dedutivo versando sobre o conceito de autonomia.

Palavras-chave: Democracia, Participação, Autonomia, Educação, Descentralização

Abstract/Resumen/Résumé

This paper aims to discuss the autonomy and participation of social agents for representation 

in democracy. The concept of autonomy indicates the importance of this theme in the context 

of studies on democracy, as it consists of analyzing the discourse of non-repetition of 

decontextualized experiences. As for the problem: does building autonomy imply profound 

“cultural changes” in people? Participation is perpetuated harmoniously in the educational 

field, as it does not tend to be an educational utopia anymore, but a possible and negotiable 

strategy. The working method was hypothetical-deductive dealing with the concept of 

autonomy.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Democracy, Participation, Autonomy, Education, 
Decentralization
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1 INTRODUÇÃO 

 

A participação na democracia, ao canalizar a capacidade criativa e crítica do 

movimento social, pode vir a ser um instrumento de dinamização e de significativas 

mudanças na sociedade (BORJA, 2018). Nesse sentido, a participação do cidadão em 

todos os espaços nos quais atuam se configura como uma necessidade imperativa.  

A participação em processos decisórios, de interesse público, independentemente 

do resultado do processo, e, apesar das dificuldades presentes na sociedade brasileira, 

contribui para participação popular no governo da coisa pública contra a arraigada 

tradição oligárquica e patrimonialista (BONEVIDES, 2020). 

A compreensão do processo de descentralização implica em um estudo cuidadoso, 

pois os conceitos assumem conteúdos particulares e de acordo com o contexto sócio 

histórico. A existência de uma diversidade de interpretação sobre o termo 

descentralização e as distintas definições decorrem de uma visão de mundo social, com 

preocupações e prioridades diferentes. O que parece consensual é que o conceito está 

vinculado a um movimento de reação a uma tendência centralizadora, em favor do 

fortalecimento da esfera local, constituindo-se, portanto, em uma distribuição de 

responsabilidades entre as três esferas de governo, ou a partir de uma concepção clara de 

reforma do Estado (BONEVIDES, 2020). 

De um modo geral, a descentralização implica na existência de uma pluralidade de 

níveis de decisão exercida de forma autônoma pelos órgãos independentes do centro. Para 

Uga (2019), a descentralização distingue-se da desconcentração, que é entendida como 

delegação de competências sem deslocamento do poder decisório, ou mesmo como um 

processo de dispersão físico-territorial de instituições governamentais, inicialmente 

localizadas de forma concentrada.  

A desconcentração, embora necessária, não é suficiente para que os níveis 

desejados da descentralização na tomada de decisões sejam atingidos. Portanto, as 

consequências da implementação de uma ou outra categoria pode ser identificada na 

ameaça às estruturas consolidadas. 

Lobo (2020) entende a descentralização como um movimento que trata de uma 

redefinição de centros de poder que, se bem colocados primordialmente no interior do 

aparelho do Estado, direta ou indiretamente se articulam com a sociedade em geral. Para 

essa autora, a desconcentração pode contribuir com a descentralização, como também, 
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substituir-lhe, cobrindo-a de uma aparência renovadora, tendo em vista que seu processo 

é puramente administrativo, visto que não pode adotar leis próprias.  

Pereira (2019) assinala que, ao se falar em descentralização, automaticamente 

relacionamos à ampliação da democracia e da participação popular, como reação 

contrária ao autoritarismo e à centralidade. Mas, esta relação direta só pode ser feita se 

contemplar a intermediação da participação popular e do controle social, que pressupõe 

a intermediação das divergências sociais como instrumento da lógica democrática. 

Segundo essa autora, é preciso atentar para a questão da descentralização, pois ela 

nem sempre significa uma redistribuição de poder para a sociedade civil por meio da 

participação, mas, sim, busca, em determinados contextos, encobrir a face obscura de um 

regime autocrático. 

Assim, o trabalho objetiva analisar a autonomia e a participação dos indivíduos nos 

processos decisórios, partindo do processo educacional. O tema central recai sobre a 

sociedade democrática e a real participação dos agentes sociais para a construção de uma 

autonomia responsável, sem que tais agentes participem como “agentes corrimãos”. O 

problema para reflexão no presente artigo, corresponde a identificação da ausência de 

participação dos agentes sociais para decretação da autonomia debatida por meio do 

preceito da descentralização. Por fim, o método de trabalho foi o hipotético-dedutivo 

versando sobre o conceito de autonomia, que está ligado a ideia de autogoverno em que 

os indivíduos são regulados por regras próprias, tendo como escopo apresentar resultados 

em face da maneira de gerir, orientar, as diversas dependências em que os homens e os 

grupos se relacionam. 

   

 

2 Participação e descentralização: destaque histórico para a descentralização 

 

Na sociedade brasileira, as políticas públicas estão subordinadas aos processos de 

acumulação de capital expresso na concentração de rendas, de riquezas e no insuficiente 

desenvolvimento social, conjugado com a negação dos direitos sociais fundamentais: 

educação, saúde, cultura, previdência e habitação. Segundo Oliveira (2019), faz-se 

necessária uma análise das causas da descentralização no Brasil: 
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a) O período autoritário militar, implantado no Brasil em 1964, começou a dar sinais 

de exaustão já no final da década de 1970, formulando uma política de abertura “lenta e 

gradual”. Verificou-se uma tendência – incorreta, na verdade – de identificar 

centralização com regime autoritário e descentralização com regime democrático. 

Incorreta porque, no caso específico da educação, tal generalização não procede, haja 

vista a situação do Chile, que municipalizou o ensino em pleno regime autoritário. A 

Itália, para citar um exemplo de país com liberdades democráticas, explicita o seu ensino 

centralizado, o que pode ser explicado por questões históricas. 

 b) Na década de 1980, verificou-se, no Brasil, uma intensificação nos movimentos 

sociais exigindo maior participação e acesso aos requerimentos públicos. Além disso, 

destaca-se que movimentos de governadores, prefeitos, secretários estaduais e municipais 

passaram a exigir maior participação e transparência na elaboração e efetivação das 

políticas públicas; 

c) O interesse do neoliberalismo pela descentralização tem se destacado pelos 

governos que têm postulado a execução de uma estratégia de modernização dos aparelhos 

institucionais nacionais, que inclui como componentes centrais da agenda respectiva, a 

desburocratização, a privativatização e a descentralização. 

A corrente do neoliberalismo, diferentemente do que se propaga, não descentraliza 

o Estado; pelo contrário, diminui os recursos e as competências concretas dos poderes 

locais, bem como os meios e a autonomia de funcionamento dos organismos que realizam 

atividades sociais (OLIVEIRA, 2019).  

Na prática, o caráter tecnocrático-centralizador do Estado aumenta, bem como a 

distância das classes mais baixas em relação às instituições políticas com poder de 

decisão. O mecanismo de descentralização não pode ser entendido como um produto 

exclusivo do neoliberalismo. Em outras palavras, é perfeitamente possível apoiar medidas 

descentralizadoras sem que se tenha optado pelo modelo neoliberal (BORJA, 2018). Para 

Monlevade, as políticas macroeconômicas têm servido para legitimar as políticas 

antidemocráticas. 

 

Nos anos 1980, as políticas macroeconômicas adotadas pelas agências 

multilaterais têm servido para legitimar políticas sociais antidemocráticas, de 

subtração de investimentos dos serviços públicos; de aniquilamento das 

conquistas constitucionais; de redução da participação democrática e cidadã, 

de negação do direito de apropriação de bens culturais e educacionais pelos 

excluídos, enfim tem encontrado guarida num governo federal 

contraditoriamente autoritário e submisso (MONLEVADE, 2020, p.14) 
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 As manifestações do consentimento do governo federal são expressas, em primeiro 

lugar, pelo estreitamento das relações entre os gestores externos e nacionais, com a 

predominância dos interesses dos primeiros na elaboração de um conjunto de políticas de 

ajuste e de reformas, rigidamente controladas pelos dirigentes locais, para todos os 

setores. 

Em segundo lugar, na assertiva de prioridade para a educação básica, inscrita nos 

documentos do Banco Mundial, que as difere das medidas aplicadas internamente no 

Brasil. A centralidade na concepção do Banco transforma-se na subtração de recursos 

orçamentários com insuficiente devolução aos Estados e municípios e na privatização 

gradual dos direitos constitucionais. 

A descentralização é entendida como uma estratégia de gestão utilizada para propiciar 

a democratização do Estado e a busca de maior justiça social. Apesar das propostas de 

descentralização não serem novidades na administração pública, no contexto atual, ela é 

indicada como uma das alternativas de solução para o impasse em que se encontra o sistema 

educacional. Na ótica de Lobo, o impasse se verifica pela,  

 

incapacidade do Estado em responder às mais prementes e agudas situações 

(...) incapacidade que  surgem de parcela da população, principalmente no que 

se refere ao atendimento de necessidades sociais básicas. Por isso não se 

aceita a desgastada ideia que justifica a não resposta do Estado 

exclusivamente pela escassez de recursos financeiros, ou pela priorização 

dada ao crescimento econômico frente às políticas sociais. (LOBO, 2020, p.6) 

 

A esse respeito, Carnoy (2019) realça que a descentralização pode assumir formas 

variadas, dependendo da situação de desenvolvimento do país que a está utilizando. Por 

exemplo, países da Comunidade Europeia, quando utilizam a estratégia da descentralização, 

insistem fortemente em questões de controle administrativo e não tanto na questão da 

redução dos gastos ao erário. 

Com essas reformas, o governo federal vem se desobrigando do financiamento das 

políticas educacionais universalistas, pois tem que racionalizar recursos, ao mesmo tempo 

em que objetiva centralizar as diretrizes, principalmente mediante os parâmetros 

curriculares nacionais e avaliação das instituições de ensino. Ou seja, definir o que vai ser 

ensinado em todas as escolas do País e ter o controle, por meio da avaliação institucional.  

 

3 Participação versus autonomia 
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A participação e a autonomia correspondem a itens de fundamental importância para 

a representação na democracia, haja vista que se torna imperioso atribuir voz aos indivíduos 

de forma participativa e consciente. A participação se torna fundamental para o processo 

autônomo. 

 

3.1 Discutindo sobre a autonomia  

 

O conceito de autonomia aparece na literatura acadêmica, em algumas situações 

ligadas à ideia de participação da sociedade, em outros, à ideia de ampliação da 

participação política no que diz respeito à situação da descentralização e desconcentração 

do poder. Segundo Mendonça (2018, p.23), o próprio termo ‘autonomia’ já dar uma 

sinalização para o seu significado, assim, 

 

o próprio conceito e o significado etimológico da palavra autonomia indicam 

uma importância dessa temática no contexto dos estudos sobre a gestão 

democrática do ensino público considerado fundamento constitucional da 

autonomia escolar. A autonomia é considerada liberdade ou independência 

moral e intelectual.  

 

 

Barroso (2018, p.17) observa que o conceito de autonomia está ligado à ideia de 

autogoverno em que os indivíduos são regulados por regras próprias. Contudo, isto não é 

sinônimo de indivíduos independentes. Para o autor, 

a autonomia é um conceito relacional (somos sempre autônomos de alguém 

ou de algo), pois sua ação se exerce sempre num contexto de interdependência 

e processo de inter-relações. Também, a autonomia consiste em um conceito 

que exprime certo grau de relatividade: somos relativamente autônomos. A 

autonomia é uma maneira de gerir, orientar, as diversas dependências em que 

os homens e os grupos se relacionam no seu meio biológico ou social, de 

acordo com as suas próprias leis.  

 

No âmbito do sistema educacional, a autonomia implantada na última década do 

século XX tem provocado modificações no espaço escolar. Essas transformações, 

segundo Barroso (2018), podem ser traduzidas em diferentes medidas que vão desde o 

reconhecimento e reforço da autonomia da escola, promoções de associação entre escolas 

e a sua integração em territórios mais amplos, até a adoção de modalidades específicas de 

gestão adaptadas às novas demandas da sociedade. 
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O autor amplia o conceito de autonomia, afastando-se de uma visão restrita que 

privilegia a dimensão apenas jurídico-administrativa, que entende a autonomia pelo simples 

fato de serem decretadas as competências que são transferidas da administração central e 

regional para as escolas. 

De acordo com Barroso (2018), a “autonomia da escola” resulta sempre da 

confluência de várias lógicas e interesses. É um campo de forças, em que se equilibram os 

diferentes detentores de poder destacando-se o governo, a administração, professores e 

outros membros da sociedade local. É por isso que a autonomia tem que ser criada em cada 

escola, privilegiando uma perspectiva mais sócio-organizacional, em que seja considerada 

um processo construído pela própria organização social e coerente com seus objetivos. 

Barroso (2018) destaca alguns princípios básicos imprescindíveis ao delineamento da 

autoria no espaço escolar. São eles: 

a) o reforço da autonomia da escola não pode ser definido de modo isolado, sem ter 

em conta outras dimensões complementares de um processo global de territorialização das 

políticas educacionais. Esse princípio significa que, ao transferir competências para as 

escolas, estas devem vir articuladas com medidas tomadas por todos os entes públicos. O 

projeto político seria um dos mecanismos viáveis para reforçar a autonomia da escola, mas 

as escolas públicas, muitas vezes, não estão preparadas para elaborá-lo.  

b) no quadro do sistema público, ‘a autonomia é sempre relativa’ uma vez que é 

condicionada pelos poderes de tutela e de superintendência, seja do poder central ou local. 

De acordo com esse princípio, surgiria a necessidade de preservar e aumentar o papel 

regulador do Estado e de sua administração, com o fim de evitar a segmentação e 

pulverização do sistema de ensino.  

c) uma política destinada a ‘reforçar a autonomia das escolas’ não pode se limitar à 

produção de um panorama legal que defina regras para a partilha de poderes e a distribuição 

de competências. Nesse sentido, não são as normas legais que irão possibilitar a autonomia, 

mas a criação de montagem de dispositivos que favoreçam condições para que as escolas 

construam sua autonomia.  

d) o reforço da “autonomia” não pode ser considerado como uma “obrigação” para as 

escolas, mas sim como uma “possibilidade” que pretensamente venha a se concretizar na 

maioria dos casos. A própria escola deveria exprimir os anseios do processo de autonomia. 

Daí porque a autonomia não pode ser decretada.  

e) o reforço da autonomia das escolas não constitui um fim em si mesmo, mas um 

meio de as escolas contribuírem com melhores condições na prestação do serviço público. 
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Isto é, reside no fato de melhorar os índices de aproveitamento escolar, fazer-se respeitar os 

saberes prévios dos discentes e adquirir competências e técnicas previstas para o exercício 

da autonomia.  

f) a autonomia é um investimento nas escolas, baseando-se em compromissos e 

benefícios. Para que a autonomia aconteça na escola, ela deve ser percebida em três 

aspectos: administrativo, financeiro e pedagógico. A escola não pode prescindir de um 

desses aspectos, sob pena de comprometer o processo da construção da autonomia. Os 

recursos financeiros são necessários para o desenvolvimento de ações. Saber gerir os 

recursos é essencial para o processo de autonomia da escola. Para que isso ocorra, é preciso 

estabelecer entre a administração e a escola um estreitamento na relação de confiança.  

g) a autonomia também se aprende. Construir a autonomia implica “mudanças 

culturais” profundas nas pessoas e na cultura organizacional, logo, se verifica que a 

formação tem relevante papel nessa construção.  

Bacelar (2019) acredita que a autonomia da escola só se concretizará se alguns 

requisitos forem atendidos, entre eles, o compromisso de todos, quando se encontram 

envolvidos no processo educativo. Isso não é impossível, mas é um processo muito lento, 

pela falta de conscientização política da maioria dos envolvidos que atuam na escola, pela 

capacidade de autocrítica, pelo espírito democrático objetivando fins coletivos em vez de 

individuais e conhecimento maior da problemática educacional brasileira e dos problemas 

locais onde se insere a escola. 

Segundo Barroso (2018), a autonomia escolar explicita duas vertentes: a primeira 

denomina-se jurídico-administrativo e a segunda, sócio-organizacional.  A primeira 

dimensão diz respeito à competência que as escolas detêm para decidir sobre matérias 

administrativas e financeiras. Na segunda vertente, a autonomia recai sobre a dependência 

que as escolas estabelecem com o seu meio e que definem sua identidade. Sarmento 

(2018) afirma que as organizações escolares podem assumir diversas formas de controle, 

sob duas vertentes: formal-informal e a diacronia-sincronia.  

Nessa perspectiva, o autor destaca que, no cruzamento destas duas grandes 

vertentes, as escolas devem adquirir maneiras de regulação. No tocante à primeira 

vertente, que é a regulação normativa, correspondendo a um conjunto consignado de 

finalidade e intenções. A segunda forma é a regulação institucional, onde a tradição 

institucional, através das mais variadas formas, conduz a um alto grau de parâmetros 

simbólicos. A terceira é a função administrativa, onde se procura mobilizar os 

dispositivos e os recursos de ação para atingir determinados fins no contexto 
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organizacional da escola. Finalmente, a quarta forma é a regulação contingencial, 

distinguindo-se das outras formas, pelo fato da regulação não se exercer sob a forma de 

normas, de comportamentos, de atitudes ou de atos administrativos, mas de se apresentar, 

sobretudo como dependente do momento e da situação.  

Barroso (2018) observa, também, que as escolas variam entre a heteronômica 

absoluta e a quase completa anomia (ausência de normas claras e comprometedoras, 

vivendo as escolas numa absoluta rotina), existindo, com isso, escolas que não sabem 

como desenvolver o trabalho escolar. Esse autor assinala ainda a existência de diversas 

situações onde os órgãos de gestão ‘contornam’ certos preceitos legais que impedem (ou 

dificultam) a tomada de decisão em domínios considerados estrategicamente importantes. 

Este tipo de situação corresponde ao que Lima (2019) chama de infidelidades 

normativas e à qual Barroso (2018) denomina de autonomias clandestinas.  

Nesse mesmo sentido, Barroso (2018) alerta para os perigos de se ver a gestão com 

um fim em si, isto é, como um conjunto de princípios que podem ser generalizados, não 

tendo em conta a especificidade das organizações. Assim, destaca que a gestão da escola 

deve ser uma gestão adequada às características organizativas de uma escola. A escola é, 

pois, uma organização social onde coabitam pessoas das mais variadas faixas etárias 

(adultos, crianças, adolescentes, jovens); é uma organização com fins educativos, sendo 

o seu produto o crescimento dos alunos; e é uma organização com forte implantação 

social tendo uma finalidade objetiva, concreta e imediata, para as pessoas que vivem ali 

ao lado dela. 

Desta forma, Barroso (2018) considera que a autonomia da escola deve ser 

construída e não decretada. A autonomia da escola precisa ter em conta a especificidade 

da organização escolar, sendo construída pela interação dos diferentes atores 

organizacionais em cada escola. A interação destes diferentes atores conduz sempre a que 

se juntem diferentes interesses que são necessários saber articular.  

 

3.2 Participação enquanto ato de autonomia   

 

A participação é, pois, o resultado do equilíbrio de forças entre os diversos 

detentores de influência. A autonomia da escola pressupõe a participação dos seus atores. 

Segundo Barroso, a autonomia da escola precisa ser construída e não outorgada. 

Mello (2018) destaca que a participação perpetua-se de forma harmoniosa no 

âmbito educacional, pois a participação não tende a ser mais uma utopia educacional e 
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sim uma estratégia possível e negociável. Por isso, ela deve ser entendida como um 

processo que, no ritmo possível a cada correlação de forças políticas, conquiste a adesão 

de uns e os interesses de outros, pela vantagem que venha a apresentar em termos de 

resultados: ensino de melhor qualidade para todos. Torna-se cada vez mais difícil e 

ineficaz o controle centralizado e vertical das atividades-fim das organizações e sistemas, 

e isto é ainda mais verdadeiro para a estrutura do aparato estatal. 

Não há respostas para as inúmeras e relevantes questões que se colocam diante das 

estratégias de descentralização e autonomia da escola. Há, todavia, de acordo com Melo 

(2018) alguns consensos e parâmetros que devem ser considerados. Dentre os consensos, 

a autora destaca os seguintes: 

a) a estrutura dos sistemas de ensino se agigantou e se multiplicou. Essas 

burocracias centralizadas tornam-se fins em si mesmos. Há muito deixaram de ser apoio 

das atividades-fim e perderam de vista a unidade escolar que presta o serviço educacional. 

As escolas ordenam de cima para baixo ou do centro para a periferia. Vivem em função 

das normas externas. São controladas quanto aos aspectos formais e, ao mesmo tempo, 

abandonadas quanto aos aspectos substantivos; 

b) o fortalecimento da unidade escolar exige que o que haja de melhor nos recursos 

humanos seja alocado às escolas, e que o investimento na atividade-fim aumente 

progressivamente. Assim, serão diminuídos os gastos com as múltiplas instâncias 

centrais, que funcionam para justificar sua própria existência e não efetivamente apoiar 

as escolas; 

c) cada escola deve elaborar seu projeto institucional e pedagógico, mas isso requer 

capacitação e recursos financeiros. Ela deve ter poder de decisão sobre a alocação dos 

recursos, em função desse projeto. Essas condições não são dadas de imediato, e criá-las 

não é um processo rápido nem fácil. Será preciso dedicar tempo à investigação, à atuação 

político-administrativa e a programas de capacitação para qualificar a gestão escolar; 

d) a autonomia da escola não é o descompromisso do governo com o ensino, nem 

da escola com seus alunos, todavia, são imprescindíveis diretrizes centrais básicas, 

comuns e também flexíveis sobre o que é essencial garantir para todos. 

O grande desafio a ser enfrentado pelos dirigentes das instituições escolares diz 

respeito à construção da autonomia escolar e da gestão democrática, via participação, pois 

a centralização do sistema educacional encontra-se fortemente presente nos dias atuais.  

Segundo Sá (2020), faz-se necessário mudar o sistema educacional vigente para que 

a autonomia e a participação sejam atingidas. É fundamental propor mudanças 

16



institucionais que possibilitem iniciativas para a autonomia e valorização da escola 

pública. E mudanças desta envergadura pressupõem critérios universalistas de repasse de 

recursos (em oposição aos clientelistas), e que estes recursos estejam à disposição das 

escolas para realizarem as atividades cotidianas. Requerem também que as estruturas 

centrais e intermediárias das secretarias de educação estejam organizadas para apoiar as 

atividades escolares. 

 

4 Representação e Democracia: questões conceituais 

 

 Sem negar a estreita relação que há entre a educação e a formação democrática, 

não é possível restringir a ação política do indivíduo a serviços de interesses alheios, 

porque significaria renunciar a responsabilidade de construção de uma sociedade. Seria 

produzir sem apresentar resultados ou a conversão de cidadãos passivos e diminuídos, 

sem possibilidade nem capacidade de participar da construção da sociedade 

(BONEVIDES, 2020).  

A representação, enquanto participação, corresponde a uma prática totalizadora e 

diária, que permite ao indivíduo conhecer e interagir na construção de uma sociedade 

mais participativa e consciente. Segundo Libâneo (2020), a participação representa uma 

concepção de escola democrática-participativa, que se baseia na relação orgânica entre 

direção e a participação do pessoal da escola. O autor acentua, ainda, a importância da 

busca de objetivos de gestão em que as decisões são tomadas coletivamente e discutidas 

publicamente. Entretanto, uma vez tomadas as decisões coletivamente, advoga que os 

membros da equipe assumam sua parte no trabalho, admitindo-se a coordenação e a 

avaliação sistemática da operacionalização das decisões tomadas dentro de uma real 

diferenciação de funções e saberes. 

Na mesma lógica de pensamento, enfatiza o autor que o modelo democrático-

participativo tem sido influenciado por uma corrente teórica que compreende a 

organização escolar como cultura. Esta corrente afirma que a escola não é uma estrutura 

totalmente objetiva, mensurável, independente das pessoas, ao contrário, ela depende 

muito das experiências subjetivas das pessoas e de suas interações sociais, ou seja, dos 

significados que as pessoas dão às coisas, enquanto significados socialmente produzidos 

e mantidos. Especificamente, a escola não é um ente isolado do contexto sócio-econômico 

e político, por isso, toda instituição escolar absorve e reflete as questões ocorridas extra-

escola. 
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Segundo Keane (2019), a democracia corresponde a um substantivo feminino 

demokratiai, que surgiu de um desejo de resistência à tirania. O autor acrescenta que, 

possivelmente, Demonax tenha estado entre as primeiras figuras públicas a se descrever 

como amigo da democracia e que a palavra democracia é muito mais antiga do que os 

comentaristas clássicos gregos entreviam.  

Ainda de acordo com Keane, a democracia significava a desnaturação do poder, e 

a luta constante era impedir o domínio dos poucos (ricos e poderosos) sobre a maioria. 

Por isso a democracia viria a ser o governo do humilde pelo humilde. As vozes-

participação não poderiam ser mais dadas aos deuses, sob a alegação de que a democracia 

significava o autogoverno entre iguais com práticas de assembleias. 

Essa igualdade participativa pressupõe um processo autônomo, no qual o homem 

tem liberdade para participar. Sob esse prisma, Neves (2017) argumenta que a autonomia, 

como liberdade, é um valor inerente ao ser humano: o homem não nasce para ser escravo 

ou tutelado, mas para ser livre. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A participação deve envolver todos os atores sociais e garantir um planejamento no 

qual os diferentes olhares possam ser expressos. A criação de vínculos entre tais agentes 

torna-se necessário. O debate político expressa a democratização.  

A palavra autonomia deixou de ser entendida como se governa a si próprio, 

encontrando-se reduzida frente à ampliação de espaços de discussão interna à própria 

escola e limitada à liberdade de executar tarefas propostas pelo governo. Isso porque, 

medidas como a concessão de autonomia, a descentralização e a seleção de escolas ‘bem 

sucedidas’ por meio de avaliações externas a elas, configuram uma tendência nas 

diretrizes internacionais que orientam as reformas recentes das redes de ensino no Brasil. 

Tais concessões partem dos pressupostos identificados como mecanismos que permitem 

avaliar e controlar os produtos obtidos no processo educativo. 

É importante sublinhar que, após décadas de cultura política centralizada e 

clientelista, não se pode reverter, magicamente, apenas pelo discurso oficial que defende 

a implementação da autonomia. A autonomia plena é inviável dentro da atual organização 

do sistema educacional que tem como preocupação a descentralização da execução de 

tarefas ao mesmo tempo em que busca manter o controle e o poder decisório. Dessa 
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forma, a autonomia assume, no atual cenário, um caráter restrito que atende a lógica da 

política educacional vigente.  

Os limites da autonomia escolar são demarcados pela relativa capacidade de decisão 

no âmbito interno da escola. O apoio técnico não tem autonomia de decisão, pois as 

decisões são hierarquizadas, onde os diretores recebem os programas em forma de pacotes 

prontos e acabados para serem executados. A partir daí, os professores tomam 

conhecimento e obedecem aos mandamentos educacionais que são postos como regras a 

serem exercidas. 

As possibilidades dizem respeito à criação da autonomia, pois, como demonstrado, 

a autonomia precisa ser construída. Os atores escolares precisam estabelecer um processo 

de inter-relação e, concomitantemente, buscar um caminho autônomo, mesmo consciente 

de seus limites. 

A construção de identidade pressupõe a participação de todos os atores que 

interagem entre si. A nova concepção das organizações implica a ‘recuperação’ da 

importância dos atores. Não se trata de uma concepção de racionalidade ilimitada, mas, 

sim, de uma concepção onde atores e sistema se condicionam mutuamente. 

A autonomia da escola pública não pode estar associada a uma situação de 

afastamento das obrigações do Estado como provedor de condições mínimas para a 

existência e funcionamento da escola. Não existe autonomia da escola pública sem o 

devido custeio por parte do Estado.  

Apesar de o discurso ser favorável à autonomia, os sistemas de ensino continuam 

organizados para interagir com unidades escolares homogeneizadas por medidas lineares 

que atingem a todos igualmente. Livros, materiais pedagógicos, materiais de consumo e 

permanentes são distribuídos com base em modulações que consideram a quantidade de 

alunos, de profissionais e de salas de aulas da escola, além das modalidades de ensino 

desenvolvidas. Quase nunca, porém, têm em conta suas necessidades reais em face das 

realidades locais, do tipo de aluno, do projeto que pretende desenvolver. 

Cabe realçar que, para a construção da autonomia, não basta um grande número de 

indivíduos que participem, direta ou indiretamente, da tomada de decisões coletivas. Não 

é suficiente, também, a existência de regras de procedimentos como a da maioria, isto é, 

da unanimidade. Torna-se indispensável, pois, uma terceira condição: é necessário que os 

agentes convidados ao processo de participação sejam colocados diante de condições 

reais para escolher entre uma e outra proposta. Para a efetivação dessa condição, é de 
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fundamental importância que sejam garantidos aqueles que foram chamados a decidir, os 

denominados direitos de liberdade de opinião, de expressão, entre outros. 

A autonomia não se define pela existência de um determinado ordenamento 

jurídico, ainda que este evidencie a relevância para uma maior dinâmica na autonomia 

das escolas. Em outras palavras, o processo de autonomia precisa se iniciar da dinâmica 

da escola na construção da sua identidade. Trata-se, pois, de mudanças de como a escola 

percebe o espaço de repetição, para a noção da escola como lugar de produção e inovação 

(BARROSO, 2018). 

Essa autonomia, porém, não deve ser confundida com metáforas a um trabalho 

“ilhado”, desenhado por uma liberdade ilimitada, que transforme a escola em aspectos 

isolados de rituais sem fundamentação no ordenamento todo. Deve-se, portanto, estar 

atento ao perigo do descaso político que troca a autonomia pelo desinteresse do poder 

público, dando margem a este de eximir-se de suas obrigações. 

Urge apresentar propostas que demonstrem realmente a construção de uma escola 

com a gestão democrática, fazendo com que os órgãos dirigentes da área educacional a 

reconheçam como prioridade e construam dispositivos legais que sejam justos, e 

disponibilizem recursos necessários para a construção do projeto da escola.  

Para que a escola seja um lugar democrático e não se limite a copiar modelos de 

outras escolas, seguindo ordens a ela impostas por órgãos centrais da educação, é preciso 

criar um local para participação e reflexão coletiva sobre o seu papel junto à comunidade. 

Isso porque os princípios legais não são suficientes para decretar uma autonomia absoluta, 

tampouco a existência de um projeto engavetado e sem uma construção coletiva e 

participativa contribui para a obtenção dos objetivos proclamados. Autonomia é 

construção e não imposição.  
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